
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

 

RESOLUÇÃO Nº 969 
(28 DE AGOSTO DE 2023) 

 
 

PROMOVE ALTERAÇÕES NA 
ESTRUTURA ORGÂNICA DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 96, I, "b", da Constituição Federal, pelo art. 30, II, do 
Código Eleitoral, e pelo art. 24 da Lei nº 11.416/2006; 

CONSIDERANDO que o Planejamento Estratégico 2021-2026, instituído pela 
Resolução TRE-CE nº 793/2020, estabeleceu o objetivo institucional "Aperfeiçoar a 
estrutura orgânica do Tribunal", bem como a iniciativa estratégica "Reestruturação 
organizacional das unidades administrativas"; 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades de administração 
predial e de apoio processual ao 1º grau de jurisdição, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover alterações na estrutura orgânica da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará, conforme disposto nesta Resolução. 

Art. 2º Alterar as designações das seguintes unidades administrativas: 

I - de Coordenadoria de Apoio Processual ao 1º Grau (COAP1) para 
Coordenadoria Judiciária do 1º Grau (COJUD); 

II - de Núcleo de Assessoramento dos Juízos do 1º Grau (NAJ) para Núcleo de 
Apoio Processual (NAP); 

III - de Coordenadoria de Administração Predial e Infraestrutura (CAPRI) para 
Coordenadoria de Infraestrutura Predial (COINP); e 

IV - de Coordenadoria de Transporte, Almoxarifado e Patrimônio (COTAP) para 
Coordenadoria de Apoio Administrativo (COAPA). 

Art. 3º Fica remanejada a Seção de Administração Predial para subordiná-la à 
Coordenadoria de Apoio Administrativo (COAPA). 

Art. 4º Fica atualizado o organograma presente no Anexo I da Resolução TRE-
CE nº 946/2023, que dispõe sobre a Estrutura Orgânica e a lotação dos cargos em 
comissão e das funções comissionadas do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, 
conforme disposto no Anexo I desta Resolução. 

Art. 5º Fica atualizada a tabela de lotação dos cargos em comissão presente 
no Anexo II da Resolução TRE-CE nº 946/2023, que dispõe sobre a Estrutura Orgânica 
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e a lotação dos cargos em comissão e das funções comissionadas do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará, conforme disposto no Anexo II desta Resolução. 

Art. 6º Fica atualizada a tabela de lotação das funções comissionadas presente 
no Anexo III da Resolução TRE-CE nº 946/2023, que dispõe sobre a Estrutura 
Orgânica e a lotação dos cargos em comissão e das funções comissionadas do 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, conforme disposto no Anexo III desta Resolução. 

Art. 7º Atualizar a redação da Resolução TRE-CE nº 947/2023, que institui o 
Regulamento da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, que passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10 ……..…………………………………………... 

…………………………………………………………… 

V - A Coordenadoria Judiciária do 1º Grau (COJUD) é a unidade 
administrativa de nível tático responsável por prestar apoio ao processamento 
dos feitos judiciais no âmbito do 1º grau de jurisdição; acompanhar a gestão 
processual nas Zonas Eleitorais, buscando atender aos indicadores e às metas 
estabelecidas pelo Tribunal e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem 
como executar outras atribuições correlatas distribuídas nas seguintes 
unidades subordinadas: 

a) O Núcleo de Apoio Processual (NAP) é a unidade administrativa de 
nível operacional responsável por prestar assessoramento jurídico às unidades 
do 1º grau de jurisdição, objetivando a redução da taxa de congestionamento e 
o aumento da produtividade; 

…………………………………………………………... 

Art. 12 …………………………………………………... 

…………………………………………………………... 

IV - A Coordenadoria de Infraestrutura Predial (COINP) é a unidade 
administrativa de nível tático responsável por gerir, coordenar, administrar e 
supervisionar as atividades relacionadas à infraestrutura predial do órgão, 
visando garantir o bom funcionamento e a manutenção dos prédios, 
instalações e equipamentos. A unidade é responsável pela elaboração de 
planos, projetos e especificações técnicas relacionados à construção, reforma 
e manutenção das instalações prediais, bem como pela fiscalização e 
acompanhamento dos serviços executados por terceiros buscando assegurar 
um ambiente de trabalho seguro, confortável e eficiente para magistrados(as), 
servidores(as) e o público em geral; e outras atribuições correlatas distribuídas 
nas unidades subordinadas: 

…………………………………………………………... 

c) (REVOGADO) 

…………………………………………………………... 

VI - A Coordenadoria de Apoio Administrativo (COAPA) é a unidade 
administrativa de nível tático responsável por gerenciar a frota de veículos do 
Tribunal e o transporte de bens e pessoas; coordenar e controlar as atividades 
de aquisição, tombamento, armazenamento, distribuição, controle e inventário 
dos materiais de consumo e bens permanentes utilizados pelo órgão, bem 
como pela gestão patrimonial, inclusive quanto ao registro dos imóveis junto 
aos órgãos competentes, e de almoxarifado, alienação de bens inservíveis; 
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pelos serviços de protocolo e expedição; pela administração predial, 
conservação e limpeza, incluindo a implementação de ações sustentáveis e a 
gestão de resíduos sólidos; e outras atribuições correlatas distribuídas nas 
unidades subordinadas: 

………………………………………………...………… 

e) A Seção de Administração Predial (SAPRE) é a unidade 
administrativa de nível operacional responsável pela gestão das edificações do 
Tribunal, assegurando a funcionalidade, adequação e conservação dos 
espaços físicos, fiscalizando o uso adequado e promovendo a gestão de 
espaços e mobiliários para o atendimento aos padrões de acessibilidade e 
sustentabilidade. A unidade também é responsável por realizar a gestão dos 
contratos de prestação de serviços de limpeza, conservação, de fornecimento 
de energia elétrica e de água; e outras atribuições correlatas." (NR) 

Art. 8º Fica revogada a alínea "c" do inciso IV do art. 12 da Resolução TRE-CE 
nº 947/2023, que institui o Regulamento da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Ceará. 

Art. 9º Eventuais casos omissos serão decididos pela Presidência. 

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza, ao 28 
dia do mês de agosto do ano de 2023. 

Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos – PRESIDENTE, 
Desembargador Emanuel Leite Albuquerque - VICE-PRESIDENTE, em exercício, 
Jurista Kamile Moreira Castro – JUÍZA, Juiz de Direito Raimundo Deusdeth Rodrigues 
Júnior – JUIZ, Juiz de Direito Roberto Soares Bulcão Coutinho – JUIZ, Juiz Federal 
Glêdison Marques Fernandes – JUIZ, Jurista Francisco Érico Carvalho Silveira – JUIZ, 
Procurador da República Samuel Miranda Arruda - PROCURADOR REGIONAL 
ELEITORAL. 

 

 

 

 

Publicada na edição do DJE/TRE-CE n.º 213 de 29.8.2023, pp. 3 a 5. 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 

Cargos em Comissão Diretor(a)- 

Geral Secretário(a) Coordenador(a) Assessor(a) 

2 
Assessor(a) 

1 Totais 

Unidades CJ-4 CJ-3 CJ-2 CJ-2 CJ-1  

(ASAUD) 
ASSESSORIA DE 
ATENÇÃO À SAÚDE 

0 0 0 0 1 1 

(ASCIR) ASSESSORIA 
DE COMPLIANCE, 
INTEGRIDADE E 
RISCOS 

0 0 0 0 1 1 

(ASCOM) 
ASSESSORIA DE 
IMPRENSA, 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, 
CERIMONIAL E 
EVENTOS 

0 0 0 1 1 2 

(ASDEL) ASSESSORIA 
DE 
DESENVOLVIMENTO 
DE LIDERANÇAS 

0 0 0 0 1 1 

(ASDIM) ASSESSORIA 
DE 
ACOMPANHAMENTO 
E ORIENTAÇÃO DAS 
DIRETRIZES E 
METAS DAS ZONAS 
ELEITORAIS 

0 0 0 0 1 1 

(ASDIR) ASSESSORIA 
DA DIRETORIA-
GERAL 

0 0 0 1 0 1 

(ASEGI) ASSESSORIA 
DE SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO 

0 0 0 0 1 1 

(ASGAD) 
ASSESSORIA DE 
GOVERNANÇA E 
GESTÃO 
ADMINISTRATIVA 

0 0 0 0 1 1 

(ASGES) ASSESSORIA 
DE 
ACOMPANHAMENTO 
DA GESTÃO 

0 0 0 0 1 1 

(ASINT) ASSESSORIA 
DE SEGURANÇA E 
INTELIGÊNCIA 

0 0 0 2 0 2 

(ASJU1) ASSESSORIA 
DO JUIZ 1 (JUIZ 
ESTADUAL) 

0 0 0 0 1 1 
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(ASJU2) ASSESSORIA 
DO JUIZ 2 (JUIZ 
ESTADUAL) 

0 0 0 0 1 1 

(ASJU3) ASSESSORIA 
DO JUIZ 3 (JUIZ 
FEDERAL) 

0 0 0 0 1 1 

(ASJU4) ASSESSORIA 
DO JUIZ 4 (JURISTA) 0 0 0 0 1 1 

(ASJU5) ASSESSORIA 
DO JUIZ 5 (JURISTA) 0 0 0 0 1 1 

(ASJUG) ASSESSORIA 
JURÍDICA E DE 
GOVERNANÇA 

0 0 0 0 1 1 

(ASJUR) ASSESSORIA 
JURÍDICA DA 
PRESIDÊNCIA 

0 0 0 1 2 3 

(ASPEG) ASSESSORIA 
DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO E 
GESTÃO 

0 0 0 0 1 1 

(ASSAI) ASSESSORIA 
DE 
SUSTENTABILIDADE, 
ACESSIBILIDADE E 
INCLUSÃO 

0 0 0 0 1 1 

(ASTAC) 
ASSESSORIA 
TÉCNICA DE 
AQUISIÇÕES, 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

0 0 0 0 1 1 

(ASVIC) ASSESSORIA 
DA VICE-
PRESIDÊNCIA 

0 0 0 0 1 1 

(CAJUC) 
COORDENADORIA 
DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS E 
CORREICIONAIS 

0 0 1 0 0 1 

(CCOFI) 
COORDENADORIA 
CONTÁBIL E 
FINANCEIRA 

0 0 1 0 0 1 

(CEJEC) 
COORDENADORIA 
DA ESCOLA 
JUDICIÁRIA 
ELEITORAL 
CEARENSE 

0 0 1 0 0 1 

(CIBER) ASSESSORIA 
DE 

0 0 0 0 1 1 
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CIBERSEGURANÇA 

(COADE) 
COORDENADORIA 
DE ANÁLISE DE 
DADOS E 
ESTATÍSTICA 

0 0 1 0 0 1 

(COAPA) 
COORDENADORIA 
DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

0 0 1 0 0 1 

(COATE) 
COORDENADORIA 
DE ATENDIMENTO 
AO ELEITOR E 
CIDADANIA 

0 0 1 0 0 1 

(COAUD) 
COORDENADORIA 
DE AUDITORIA 
INTERNA 

0 0 1 0 0 1 

(COELE) 
COORDENADORIA 
DE ELEIÇÕES 

0 0 1 0 0 1 

(COFIC) 
COORDENADORIA 
DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO 
CADASTRO 
ELEITORAL 

0 0 1 0 0 1 

(COGEL) 
COORDENADORIA 
DE GESTÃO DE 
AQUISIÇÕES, 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

0 0 1 0 0 1 

(COGOV) 
COORDENADORIA 
DE GOVERNANÇA E 
GESTÃO DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

0 0 1 0 0 1 

(COINP) 
COORDENADORIA 
DE 
INFRAESTRUTURA 
PREDIAL 

0 0 1 0 0 1 

(COINT) 
COORDENADORIA 
DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

0 0 1 0 0 1 
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(COJUD) 
COORDENADORIA 
JUDICIÁRIA DO 1º 
GRAU 

0 0 1 0 0 1 

(COORC) 
COORDENADORIA 
DE ORÇAMENTO 

0 0 1 0 0 1 

(COOUV) 
COORDENADORIA 
DA OUVIDORIA 

0 0 1 0 0 1 

(COPAC) 
COORDENADORIA 
DE CÁLCULO E 
PAGAMENTO 

0 0 1 0 0 1 

(COPED) 
COORDENADORIA 
DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, EXECUÇÃO 
DE SENTENÇAS E 
DADOS 
PARTIDÁRIOS 

0 0 1 0 0 1 

(COPEG) 
COORDENADORIA 
DE PLANEJAMENTO, 
ESTRATÉGIA E 
GESTÃO 

0 0 1 0 0 1 

(COPES) 
COORDENADORIA 
DE PESSOAL 

0 0 1 0 0 1 

(COSEJ) 
COORDENADORIA 
DE SESSÕES E 
JURISPRUDÊNCIA 

0 0 1 0 0 1 

(COSIS) 
COORDENADORIA 
DE SISTEMAS 

0 0 1 0 0 1 

(COTEC) 
COORDENADORIA 
TÉCNICA 

0 0 1 0 0 1 

(CPROC) 
COORDENADORIA 
DE 
PROCESSAMENTO 

0 0 1 0 0 1 

(DIGER) DIRETORIA-
GERAL 1 0 0 0 0 1 

(SAD) SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 0 1 0 0 0 1 

(SCR) SECRETARIA 
DA CORREGEDORIA 
REGIONAL 
ELEITORAL 

0 1 0 0 0 1 



Resolução TRE-CE n.º 969/2023 9 

(SEC) SECRETARIA 
DE ELEIÇÕES, 
ATENDIMENTO AO 
ELEITOR E 
CIDADANIA 

0 1 0 0 0 1 

(SGP) SECRETARIA 
DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

0 1 0 0 0 1 

(SJU) SECRETARIA 
JUDICIÁRIA ÚNICA 
DE 1º E 2º GRAUS 

0 1 0 0 0 1 

(SOF) SECRETARIA 
DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS 

0 1 0 0 0 1 

(SPE) SECRETARIA 
PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO E 
GESTÃO 

0 1 0 0 0 1 

(SPR) SECRETARIA 
DA PRESIDÊNCIA 0 1 0 0 0 1 

(STI) SECRETARIA 
DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

0 1 0 0 0 1 

Totais 1 9 24 5 21 60 
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ANEXO III 

 

Funções comissionadas 
Chefe 

de 
Seção 

Assistente 

VI 

Oficial(a) 

de 
Gabinete 

Assistente 

IV 
Assistente 

III 
Assistente 

II 
Assistente 

I Totais 

Unidades FC-6 FC-6 FC-5 FC-4 FC-3 FC-2 FC-1  

(ASAUD) 
ASSESSORIA DE 
ATENÇÃO À SAÚDE 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(ASCOM) 
ASSESSORIA DE 
IMPRENSA, 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, 
CERIMONIAL E 
EVENTOS. 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(ASDIM) 
ASSESSORIA DE 
ACOMPANHAMENTO 
E ORIENTAÇÃO DAS 
DIRETRIZES E 
METAS DAS ZONAS 
ELEITORAIS 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(ASDIR) ASSESSORIA 
DA DIRETORIA-
GERAL 

0 0 0 0 2 0 2 4 

(ASGAD) 
ASSESSORIA DE 
GOVERNANÇA E 
GESTÃO 
ADMINISTRATIVA 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(ASGES) 
ASSESSORIA DE 
ACOMPANHAMENTO 
DA GESTÃO 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(ASINT) ASSESSORIA 
DE SEGURANÇA E 
INTELIGÊNCIA 

0 0 0 0 1 1 0 2 

(ASJU1) ASSESSORIA 
DO JUIZ 1 (JUIZ 
ESTADUAL) 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(ASJU2) ASSESSORIA 
DO JUIZ 2 (JUIZ 
ESTADUAL) 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(ASJU3) ASSESSORIA 
DO JUIZ 3 (JUIZ 
FEDERAL) 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(ASJU4) ASSESSORIA 
DO JUIZ 4 (JURISTA) 0 0 0 0 1 0 0 1 
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(ASJU5) ASSESSORIA 
DO JUIZ 5 (JURISTA) 0 0 0 0 1 0 0 1 

(ASJUR) ASSESSORIA 
JURÍDICA DA 
PRESIDÊNCIA 

0 0 0 0 3 0 0 3 

(ASSAI) ASSESSORIA 
DE 
SUSTENTABILIDADE, 
ACESSIBILIDADE E 
INCLUSÃO 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(ASVIC) ASSESSORIA 
DA VICE-
PRESIDÊNCIA 

0 0 0 0 1 0 1 2 

(BANCO) SEÇÃO DE 
BANCO DE DADOS 1 0 0 0 0 0 0 1 

(CAJUC) 
COORDENADORIA 
DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS E 
CORREICIONAIS 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(CCM) CENTRAL DE 
CUMPRIMENTO DE 
MANDADOS 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(CCOFI) 
COORDENADORIA 
CONTÁBIL E 
FINANCEIRA 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(CEATE) CENTRAL 
DE ATENDIMENTO 
AO ELEITOR 

0 1 0 0 0 0 1 2 

(CEJEC) 
COORDENADORIA 
DA ESCOLA 
JUDICIÁRIA 
ELEITORAL 
CEARENSE 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COAPA) 
COORDENADORIA 
DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COATE) 
COORDENADORIA 
DE ATENDIMENTO 
AO ELEITOR E 
CIDADANIA 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COELE) 
COORDENADORIA 
DE ELEIÇÕES 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COFIC) 
COORDENADORIA 
DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO 

0 0 0 0 0 0 1 1 
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CADASTRO 
ELEITORAL 

(COGEL) 
COORDENADORIA 
DE GESTÃO DE 
AQUISIÇÕES, 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COGOV) 
COORDENADORIA 
DE GOVERNANÇA E 
GESTÃO DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

0 0 0 0 1 1 0 2 

(COINP) 
COORDENADORIA 
DE 
INFRAESTRUTURA 
PREDIAL 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COORC) 
COORDENADORIA 
DE ORÇAMENTO 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COPAC) 
COORDENADORIA 
DE CÁLCULO E 
PAGAMENTO 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COPED) 
COORDENADORIA 
DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, EXECUÇÃO 
DE SENTENÇAS E 
DADOS 
PARTIDÁRIOS 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COPES) 
COORDENADORIA 
DE PESSOAL 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COSEJ) 
COORDENADORIA 
DE SESSÕES E 
JURISPRUDÊNCIA 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(COTEC) 
COORDENADORIA 
TÉCNICA 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(CPROC) 
COORDENADORIA 
DE 
PROCESSAMENTO 

0 0 0 0 0 0 1 1 

(DIFJU) DIRETORIA 
DO FÓRUM 
ELEITORAL DE 
JUAZEIRO DO NORTE 

1 0 0 0 0 0 1 2 
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(DIFOR) DIRETORIA 
DO FÓRUM 
ELEITORAL DE 
FORTALEZA 

0 1 0 0 0 0 2 3 

(DIFSO) DIRETORIA 
DO FÓRUM 
ELEITORAL DE 
SOBRAL 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(DIPSC) DIRETORIA 
DO POLO 
ADMINISTRATIVO 
DO SERTÃO 
CENTRAL 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(GACRE) GABINETE 
DA CORREGEDORIA 0 0 1 0 0 0 1 2 

(GADIR) GABINETE 
DA DIRETORIA-
GERAL 

0 0 1 0 0 0 1 2 

(GAEJE) GABINETE 
DA ESCOLA 
JUDICIÁRIA 
ELEITORAL 
CEARENSE 

0 0 0 0 0 1 0 1 

(GAGEP) GABINETE 
DA SECRETARIA DE 
GESTÃO DE PESSOAS 

0 0 0 0 0 1 0 1 

(GAPRE) GABINETE 
DA PRESIDÊNCIA 0 0 1 0 0 0 1 2 

(GASEA) GABINETE 
DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

0 0 0 0 0 1 0 1 

(GASEC) GABINETE 
DA SECRETARIA DE 
ELEIÇÕES, 
ATENDIMENTO AO 
ELEITOR E 
CIDADANIA 

0 0 0 0 0 1 0 1 

(GASEJ) GABINETE 
DA SECRETARIA 
JUDICIÁRIA ÚNICA 
DE 1º E 2º GRAUS 

0 0 0 0 0 1 0 1 

(GASPE) GABINETE 
DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO E 
GESTÃO 

0 0 0 0 0 1 0 1 

(GOUVE) GABINETE 
DA OUVIDORIA 
REGIONAL 
ELEITORAL 

0 0 0 0 0 0 0 0 

(LIODS) 
LABORATÓRIO DE 

0 0 0 1 0 0 0 1 
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INOVAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA E 
OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

(NAAP) NÚCLEO DE 
AUDITORIA EM 
ATIVIDADES, 
PROCESSOS E 
POLÍTICAS 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(NADI) NÚCLEO DE 
AUDITORIA 
INSTITUCIONAL 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(NAP) NÚCLEO DE 
APOIO PROCESSUAL 0 0 0 0 1 0 0 1 

(NBN) NÚCLEO DE 
BENEFÍCIOS 0 0 0 0 1 0 1 2 

(NCE) NÚCLEO DE 
CÁLCULOS 
ESTRATÉGICOS 

0 0 0 0 1 0 1 2 

(NDC) NÚCLEO DE 
DIÁRIAS E CONTAS 
VINCULADAS 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(NDO) NÚCLEO DE 
DESENVOLVIMENTO 
ORGANIZACIONAL 

0 0 0 0 1 0 1 2 

(NEP) NÚCLEO DE 
PESQUISA E 
ESTUDOS 
ELEITORAIS 
AVANÇADOS 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(NGOUV) NÚCLEO 
DE GOVERNANÇA E 
APOIO AO 
CUMPRIMENTO DE 
METAS E 
ESTRATÉGIAS 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(NPR) NÚCLEO DE 
PREGOEIROS 0 0 0 0 0 0 3 3 

(NPX) NÚCLEO DE 
PROTOCOLO E 
EXPEDIÇÃO 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(NSC) NÚCLEO DE 
GESTÃO DOS 
SISTEMAS DO 
CADASTRO 
ELEITORAL 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(NTI) NÚCLEO DO 
SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO EM 
TECNOLOGIA DA 

0 0 0 0 1 0 0 1 
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INFORMAÇÃO 

(NUP) NÚCLEO DE 
PROCESSAMENTO 
DO 1º GRAU 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(OPR) NÚCLEO DO 
SERVIÇO DE 
OPERAÇÃO 

0 0 0 0 1 0 0 1 

(REDES) SEÇÃO DE 
SUPORTE A REDES 1 0 0 0 0 0 0 1 

(SAATE) SEÇÃO DE 
APOIO AO 
ATENDIMENTO AO 
ELEITOR 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SADAP) SEÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO 
DE DADOS 
PROCESSUAIS 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SADIS) SEÇÃO DE 
AUTUAÇÃO, 
DISTRIBUIÇÃO E 
SUPORTE AO 
PROCESSO JUDICIAL 
ELETRÔNICO 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SAGED) SEÇÃO DE 
ARQUIVO E GESTÃO 
DOCUMENTAL 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SANAC) SEÇÃO DE 
ANÁLISE E 
CONFORMIDADE 
CONTÁBIL 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SANAP) SEÇÃO DE 
ANÁLISE DE PREÇOS 1 0 0 0 0 0 1 2 

(SAPRE) SEÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PREDIAL 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SAREN) SEÇÃO DE 
ARQUITETURA E 
ENGENHARIA 

1 0 0 0 0 1 1 3 

(SCAIP) SEÇÃO DE 
CÁLCULOS E 
INFORMAÇÕES DE 
PAGAMENTO 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SCONT) SEÇÃO DE 
CONTABILIDADE 1 0 0 0 0 0 1 2 

(SCR) SECRETARIA 
DA CORREGEDORIA 
REGIONAL 
ELEITORAL 

0 0 0 0 0 1 1 2 

(SEALX) SEÇÃO DE 
ALMOXARIFADO 1 0 0 0 0 0 1 2 
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(SEAPE) SEÇÃO DE 
APOSENTADORIAS E 
PENSÕES 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEARE) SEÇÃO DE 
ACÓRDÃOS E 
RESOLUÇÕES 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEAUC) SEÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DAS UNIDADES DE 
ATENDIMENTO E 
AÇÕES DE 
CIDADANIA 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEBIM) SEÇÃO DE 
BIBLIOTECA E 
MEMÓRIA 
ELEITORAL 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SECAD) SEÇÃO DE 
GERENCIAMENTO 
DO CADASTRO 
ELEITORAL 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SECEP) SEÇÃO DE 
CONTAS ELEITORAIS 
E PARTIDÁRIAS 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SECEX) SEÇÃO DE 
CUMPRIMENTO E 
EXECUÇÃO 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SECOD) SEÇÃO DE 
GESTÃO, 
MOVIMENTAÇÃO, 
COMPETÊNCIAS E 
DESEMPENHO 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SECOF) SEÇÃO DE 
CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA E 
REQUISIÇÕES 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SECON) SEÇÃO DE 
CONTRATOS 1 0 0 0 0 0 1 2 

(SECOT) SEÇÃO DE 
GESTÃO DE 
CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEDAP) SEÇÃO DE 
GERENCIAMENTO 
DE DADOS 
PARTIDÁRIOS 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEDIP) SEÇÃO DE 
DIREITOS POLÍTICOS 
E REGULARIZAÇÃO 
DE SITUAÇÃO 
ELEITORAL 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEDIT) SEÇÃO DE 
EDITORAÇÕES E 

1 0 0 0 0 0 0 1 
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PUBLICAÇÕES 

(SEDSC) SEÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO 
DE SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SEEST) SEÇÃO DE 
ESTATÍSTICAS 1 0 0 0 0 0 0 1 

(SEFAP) SEÇÃO DE 
FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO 
DE MAGISTRADOS E 
SERVIDORES 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEGAT) SEÇÃO DE 
GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE 
TIC 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SEGES) SEÇÃO DE 
GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SEJUL) SEÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA E 
LEGISLAÇÃO 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEMAN) SEÇÃO DE 
MANUTENÇÃO 1 0 0 0 0 0 0 1 

(SENOP) SEÇÃO DE 
NORMAS E 
JURISPRUDÊNCIA DE 
PESSOAL 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEOCE) SEÇÃO DE 
ORIENTAÇÃO, 
INSPEÇÕES E 
CORREIÇÕES 
ELEITORAIS 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEORC) SEÇÃO DE 
EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SEOUV) SEÇÃO DE 
APOIO À OUVIDORIA 1 0 0 0 0 0 0 1 

(SEPAG) SEÇÃO DE 
PAGAMENTO 1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEPAT) SEÇÃO DE 
CONTROLE 
PATRIMONIAL E 
TRANSPORTES 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(SEPCO) SEÇÃO DE 
PROCESSOS DE 
COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA 

1 0 0 0 0 1 0 2 

(SEPEF) SEÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO E 

1 0 0 0 0 0 0 1 
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EXECUÇÃO 
FINANCEIRA 

(SEPEL) SEÇÃO DE 
PLANEJAMENTO E 
GERENCIAMENTO 
DE ELEIÇÕES 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SEPRI) SEÇÃO DE 
PROGRAMAS 
INSTITUCIONAIS 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SEPRO) SEÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SEREF) SEÇÃO DE 
REGISTROS 
FUNCIONAIS E 
BENEFÍCIOS 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SERES) SEÇÃO DE 
EMPRÉSTIMO DE 
URNAS E 
RESULTADOS 
ELEITORAIS 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SESAJ) SEÇÃO DE 
SUPORTE 
ADMINISTRATIVO 
AOS JUÍZES 
ELEITORAIS 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SESAT) SEÇÃO DE 
SUPORTE E 
ATENDIMENTO AO 
USUÁRIO 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SETEG) SEÇÃO DE 
TECNOLOGIAS 
GERENCIAIS 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SEWEB) SEÇÃO DE 
GESTÃO WEB 1 0 0 0 0 0 0 1 

(SIGAP) SEÇÃO DE 
IMPLANTAÇÃO E 
GESTÃO DE 
APLICAÇÕES 

1 0 0 0 0 0 0 1 

(SOSFI) SEÇÃO DE 
ORIENTAÇÃO, 
SUPERVISÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO 
CADASTRO 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(SPRO1) SEÇÃO DE 
PROCESSAMENTO I 1 0 0 0 0 0 1 2 

(SPRO2) SEÇÃO DE 
PROCESSAMENTO II 1 0 0 0 0 0 1 2 

(SPROJ) SEÇÃO DE 
PROJETOS E 

1 0 0 0 0 0 0 1 
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PROCESSOS DE TIC 

(URNAS) SEÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE 
URNAS 
ELETRÔNICAS 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(001 ZE) CARTÓRIO 
DA 1ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(002 ZE) CARTÓRIO 
DA 2ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(003 ZE) CARTÓRIO 
DA 3ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 1 0 1 3 

(004 ZE) CARTÓRIO 
DA 4ª ZONA 
ELEITORAL - 
Maranguape 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(005 ZE) CARTÓRIO 
DA 5ª ZONA 
ELEITORAL - Baturité 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(006 ZE) CARTÓRIO 
DA 6ª ZONA 
ELEITORAL - Quixadá 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(007 ZE) CARTÓRIO 
DA 7ª ZONA 
ELEITORAL - Cascavel 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(008 ZE) CARTÓRIO 
DA 8ª ZONA 
ELEITORAL - Aracati 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(009 ZE) CARTÓRIO 
DA 9ª ZONA 
ELEITORAL - Russas 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(010 ZE) CARTÓRIO 
DA 10ª ZONA 
ELEITORAL - 
Jaguaribe 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(011 ZE) CARTÓRIO 
DA 11ª ZONA 
ELEITORAL - 
Quixeramobim 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(012 ZE) CARTÓRIO 
DA 12ª ZONA 
ELEITORAL - Senador 
Pompeu 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(013 ZE) CARTÓRIO 
DA 13ª ZONA 
ELEITORAL - Iguatu 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(014 ZE) CARTÓRIO 
DA 14ª ZONA 

1 0 0 0 0 0 1 2 



Resolução TRE-CE n.º 969/2023 20 

ELEITORAL - Lavras 
da Mangabeira 

(015 ZE) CARTÓRIO 
DA 15ª ZONA 
ELEITORAL - Icó 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(016 ZE) CARTÓRIO 
DA 16ª ZONA 
ELEITORAL - Missão 
Velha 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(017 ZE) CARTÓRIO 
DA 17ª ZONA 
ELEITORAL - Itapipoca 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(018 ZE) CARTÓRIO 
DA 18ª ZONA 
ELEITORAL - Assaré 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(019 ZE) CARTÓRIO 
DA 19ª ZONA 
ELEITORAL - Tauá 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(020 ZE) CARTÓRIO 
DA 20ª ZONA 
ELEITORAL - Crateús 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(021 ZE) CARTÓRIO 
DA 21ª ZONA 
ELEITORAL - Ipu 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(022 ZE) CARTÓRIO 
DA 22ª ZONA 
ELEITORAL - São 
Benedito 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(023 ZE) CARTÓRIO 
DA 23ª ZONA 
ELEITORAL - 
Uruburetama 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(024 ZE) CARTÓRIO 
DA 24ª ZONA 
ELEITORAL - Sobral 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(025 ZE) CARTÓRIO 
DA 25ª ZONA 
ELEITORAL - Granja 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(026 ZE) CARTÓRIO 
DA 26ª ZONA 
ELEITORAL - Milagres 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(027 ZE) CARTÓRIO 
DA 27ª ZONA 
ELEITORAL - Crato 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(028 ZE) CARTÓRIO 
DA 28ª ZONA 
ELEITORAL - Juazeiro 
do Norte 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(029 ZE) CARTÓRIO 
DA 29ª ZONA 

1 0 0 0 0 0 1 2 
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ELEITORAL - Limoeiro 
do Norte 

(030 ZE) CARTÓRIO 
DA 30ª ZONA 
ELEITORAL - Acaraú 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(031 ZE) CARTÓRIO 
DA 31ª ZONA 
ELEITORAL - Barbalha 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(032 ZE) CARTÓRIO 
DA 32ª ZONA 
ELEITORAL - 
Camocim 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(033 ZE) CARTÓRIO 
DA 33ª ZONA 
ELEITORAL - Canindé 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(035 ZE) CARTÓRIO 
DA 35ª ZONA 
ELEITORAL - Viçosa 
do Ceará 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(036 ZE) CARTÓRIO 
DA 36ª ZONA 
ELEITORAL - S. 
Gonçalo do Amarante 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(037 ZE) CARTÓRIO 
DA 37ª ZONA 
ELEITORAL - Caucaia 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(038 ZE) CARTÓRIO 
DA 38ª ZONA 
ELEITORAL - Campos 
Sales 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(039 ZE) CARTÓRIO 
DA 39ª ZONA 
ELEITORAL - 
Independência 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(040 ZE) CARTÓRIO 
DA 40ª ZONA 
ELEITORAL - Ipueiras 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(041 ZE) CARTÓRIO 
DA 41ª ZONA 
ELEITORAL - Itapajé 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(043 ZE) CARTÓRIO 
DA 43ª ZONA 
ELEITORAL - Jucás 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(044 ZE) CARTÓRIO 
DA 44ª ZONA 
ELEITORAL - Santana 
do Acaraú 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(045 ZE) CARTÓRIO 
DA 45ª ZONA 
ELEITORAL - Massapê 

1 0 0 0 0 0 1 2 
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(046 ZE) CARTÓRIO 
DA 46ª ZONA 
ELEITORAL - 
Mombaça 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(047 ZE) CARTÓRIO 
DA 47ª ZONA 
ELEITORAL - Morada 
Nova 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(048 ZE) CARTÓRIO 
DA 48ª ZONA 
ELEITORAL - Nova 
Russas 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(049 ZE) CARTÓRIO 
DA 49ª ZONA 
ELEITORAL - Pacajús 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(050 ZE) CARTÓRIO 
DA 50ª ZONA 
ELEITORAL - 
Pentecoste 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(052 ZE) CARTÓRIO 
DA 52ª ZONA 
ELEITORAL - 
Redenção 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(053 ZE) CARTÓRIO 
DA 53ª ZONA 
ELEITORAL - Nova 
Olinda 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(054 ZE) CARTÓRIO 
DA 54ª ZONA 
ELEITORAL - Santa 
Quitéria 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(055 ZE) CARTÓRIO 
DA 55ª ZONA 
ELEITORAL - 
Solonópole 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(057 ZE) CARTÓRIO 
DA 57ª ZONA 
ELEITORAL - Pacatuba 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(059 ZE) CARTÓRIO 
DA 59ª ZONA 
ELEITORAL - Pedra 
Branca 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(060 ZE) CARTÓRIO 
DA 60ª ZONA 
ELEITORAL - Acopiara 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(061 ZE) CARTÓRIO 
DA 61ª ZONA 
ELEITORAL - Tamboril 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(062 ZE) CARTÓRIO 
DA 62ª ZONA 
ELEITORAL - Várzea 

1 0 0 0 0 0 2 3 
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Alegre 

(063 ZE) CARTÓRIO 
DA 63ª ZONA 
ELEITORAL - Boa 
Viagem 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(064 ZE) CARTÓRIO 
DA 64ª ZONA 
ELEITORAL - Coreaú 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(065 ZE) CARTÓRIO 
DA 65ª ZONA 
ELEITORAL - Cariré 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(066 ZE) CARTÓRIO 
DA 66ª ZONA 
ELEITORAL - Aquiraz 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(067 ZE) CARTÓRIO 
DA 67ª ZONA 
ELEITORAL - 
Aracoiaba 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(068 ZE) CARTÓRIO 
DA 68ª ZONA 
ELEITORAL – Araripe 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(069 ZE) CARTÓRIO 
DA 69ª ZONA 
ELEITORAL - Aurora 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(070 ZE) CARTÓRIO 
DA 70ª ZONA 
ELEITORAL - Brejo 
Santo 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(071 ZE) CARTÓRIO 
DA 71ª ZONA 
ELEITORAL - Caririaçu 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(072 ZE) CARTÓRIO 
DA 72ª ZONA 
ELEITORAL - 
Jaguaretama 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(073 ZE) CARTÓRIO 
DA 73ª ZONA 
ELEITORAL - Ibiapina 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(074 ZE) CARTÓRIO 
DA 74ª ZONA 
ELEITORAL - 
Guaraciaba do Norte 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(075 ZE) CARTÓRIO 
DA 75ª ZONA 
ELEITORAL - 
Jaguaruana 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(076 ZE) CARTÓRIO 
DA 76ª ZONA 
ELEITORAL - Mauriti 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(078 ZE) CARTÓRIO 1 0 0 0 0 0 1 2 



Resolução TRE-CE n.º 969/2023 24 

DA 78ª ZONA 
ELEITORAL - 
Horizonte 

(079 ZE) CARTÓRIO 
DA 79ª ZONA 
ELEITORAL - 
Reriutaba 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(080 ZE) CARTÓRIO 
DA 80ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(081 ZE) CARTÓRIO 
DA 81ª ZONA 
ELEITORAL - Tianguá 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(082 ZE) CARTÓRIO 
DA 82ª ZONA 
ELEITORAL – 
Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(083 ZE) CARTÓRIO 
DA 83ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(084 ZE) CARTÓRIO 
DA 84ª ZONA 
ELEITORAL - Beberibe 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(085 ZE) CARTÓRIO 
DA 85ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(086 ZE) CARTÓRIO 
DA 86ª ZONA 
ELEITORAL - Alto 
Santo 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(088 ZE) CARTÓRIO 
DA 88ª ZONA 
ELEITORAL - Eusébio 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(089 ZE) CARTÓRIO 
DA 89ª ZONA 
ELEITORAL - 
Amontada 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(091 ZE) CARTÓRIO 
DA 91ª ZONA 
ELEITORAL - 
Tabuleiro do Norte 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(092 ZE) CARTÓRIO 
DA 92ª ZONA 
ELEITORAL - Barro 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(093 ZE) CARTÓRIO 
DA 93ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 1 0 1 3 

(094 ZE) CARTÓRIO 
DA 94ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 
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(095 ZE) CARTÓRIO 
DA 95ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(096 ZE) CARTÓRIO 
DA 96ª ZONA 
ELEITORAL - Bela 
Cruz 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(097 ZE) CARTÓRIO 
DA 97ª ZONA 
ELEITORAL – Trairi 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(098 ZE) CARTÓRIO 
DA 98ª ZONA 
ELEITORAL - Itarema 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(099 ZE) CARTÓRIO 
DA 99ª ZONA 
ELEITORAL - Novo 
Oriente 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(101 ZE) CARTÓRIO 
DA 101ª ZONA 
ELEITORAL - Aiuaba 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(104 ZE) CARTÓRIO 
DA 104ª ZONA 
ELEITORAL - 
Maracanaú 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(105 ZE) CARTÓRIO 
DA 105ª ZONA 
ELEITORAL - 
Capistrano 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(108 ZE) CARTÓRIO 
DA 108ª ZONA 
ELEITORAL - Chaval 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(109 ZE) CARTÓRIO 
DA 109ª ZONA 
ELEITORAL - Paracuru 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(111 ZE) CARTÓRIO 
DA 111ª ZONA 
ELEITORAL - Caridade 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(112 ZE) CARTÓRIO 
DA 112ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(113 ZE) CARTÓRIO 
DA 113ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(114 ZE) CARTÓRIO 
DA 114ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(115 ZE) CARTÓRIO 
DA 115ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(116 ZE) CARTÓRIO 1 0 0 0 0 0 1 2 
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DA 116ª ZONA 
ELEITORAL – 
Fortaleza 

(117 ZE) CARTÓRIO 
DA 117ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(118 ZE) CARTÓRIO 
DA 118ª ZONA 
ELEITORAL - Fortaleza 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(119 ZE) CARTÓRIO 
DA 119ª ZONA 
ELEITORAL - Juazeiro 
do Norte 

1 0 0 0 0 0 2 3 

(120 ZE) CARTÓRIO 
DA 120ª ZONA 
ELEITORAL - Caucaia 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(121 ZE) CARTÓRIO 
DA 121ª ZONA 
ELEITORAL - Sobral 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(122 ZE) CARTÓRIO 
DA 122ª ZONA 
ELEITORAL - 
Maracanaú 

1 0 0 0 0 0 1 2 

(123 ZE) CARTÓRIO 
DA 123ª ZONA 
ELEITORAL - Caucaia 

1 0 0 0 0 0 1 2 

Totais 169 2 3 1 33 11 197 416 

 


